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LEI Nº 2.835 DE 24DE MARÇO DE 2021 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder recomposição inflacionária aos servidores 
ativos e inativos, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder recomposição inflacionária em 5,20% (cinco vírgula vinte por 

cento) os vencimentos, proventos e pensões pagos a servidores públicos municipais ativos e inativos, calculados sobre os níveis salariais vigentes no 

mês de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2
o
. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido 

de qualquer idade, fica reajustado, passando a ser de: 

I - R$ 51,27 (cinquenta e um reais e vinte e sete centavos) para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 

1.503,25 (mil e quinhentos e três reais e vinte e cinco centavos); 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de dotações específicas do orçamento 

vigente, fazendo o Executivo constar nas propostas orçamentárias futuras, se necessário, as verbas complementares. 

 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação tendo seus efeitos retroagidos a 1° de março de 2021.  

 

Palácio do Diamante, aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e um (24/03/2021). 

 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEI Nº 2.836 DE 24DE MARÇO DE 2021 

 
Autoriza o Poder Executivo a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
Geral do Município e dá outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do 
Município de Tibagi, para o exercício de 2021, no valor de R$ 202.005,24 (Duzentos e dois mil, cinco reais e vinte e quatro centavos), suplementando a 
dotação abaixo:  

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.122.1001.2100 Enfrentamento de Emergência COVID 19  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 202.005,24 

1019 Coronavírus (covid-19) - Portaria n 480/2020- Ministério da Saúde  
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Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior serão utilizados os recursos resultantes 
do superávit do exercício anterior no valor de R$ 202.005,24 (Duzentos e dois mil, cinco reais e vinte e quatro centavos) da fonte 1019 - Coronavírus 
(covid-19) - Portaria n 480/2020- Ministério da Saúde. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Diamante, aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e um (24/03/2021). 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL PARA ELABORAÇÃO  DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E PLANO PLURIANUAL PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022-2025  

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101/2000); 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Lei Federal n.º 10.257, de 10 julho de 2001; 

 

CONSIDERANDO o atual cenário da pandemia da Covid-19, alinhado a todos os esforços que o Município vem adotando para conter a propagação e 

transmissão do vírus para preservação da saúde de todos; 
 
  

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Realizar Audiência Pública para elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022 e Plano Plurianual para os 

exercícios de 2022 a 2025, no dia 08 de abril, quinta-feira, com início às 9:00 horas, sendo transmitido exclusivamente por meio eletrônico, podendo 

ser acompanhada pela internet, na plataforma on-line do Youtube da Prefeitura pelo link: www.youtube.com/Tibagipr .  

 

Art. 2º A participação popular ocorrerá por meio de preenchimento de questionário eletrônico online disponível no site www.tibagi.pr.gov.br à partir do 

dia 29 de março até o dia 05 de abril de 2021, onde os cidadãos poderão apresentar propostas que contribuam para o desenvolvimento 

socioeconômico da cidade ou do bairro e, ainda, sugerir ações que possam aperfeiçoar os programas e a atuação da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. As contribuições serão analisadas pela Administração Pública e, se for o caso, obedecendo às normas de finanças públicas, poderão 

ser inseridos nos projetos de Lei que serão posteriormente enviados à Câmara de Vereadores para as deliberações e votação. 

 

Art. 3º. Este edital entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 

Tibagi, 24 de março de 2021. 
 
 
 

Luana Ribeiro 
Secretária de Planejamento Economia e Gestão 

 
 

Joairan Martins Carneiro 
 Secretário Municipal de Finanças 

 
 

Artur Ricardo Nolte 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

https://www.youtube.com/user/Tibagipr
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 016/2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e Memorando n° 085/2021 Secretaria Municipal de Educação e Cultura,Torna Pública a convocação do pessoal constante na 
listagem abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefônico, comparecerem à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, na sala de reuniões localizada na Rua Desembargador Mercer Jr, 1420, Centro, Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do 
Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
 
Função: Professor de Educação Infantil 
 

01º THAIS NAYARA PONTES 

02º VALÉRIA APARECIDA COSTA PRESTES 

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 001/2021 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Educação e 
Cultura, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 
 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 
 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 017/2021 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019, Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
 
Cargo: Médico Clinico Geral 
 

15º MILTON MARCIO MACHOTA JUNIOR Ampla Concorrência 

 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
 

17º RODRIGO MOURA MESQUITA Ampla Concorrência 

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na 
lista de classificação, se houver. 
 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 8 de abril de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de doces. O valor 

máximo da licitação é de R$ 16.710,00 (dezesseis mil setecentos e dez reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura 

Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 23 de março de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10 horas, do dia 8 de abril de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é objeto é aquisi~]ao de artefatos 

de concreto. O valor máximo da licitação é de R$ 195.729,95 (cento e noventa e cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). 

O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 23 de março de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 8 de abril de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é serviços de digitalização de 

arquivos públicos. O valor máximo da licitação é de R$ 6.000,00 (seis  mil reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura 

Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.com.br.  

 

Tibagi, 23 de março de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

REPUBLICADO 

 

 
 

 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.com.br/
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